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LEI N@ 3.702, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar Convênio com o CPM da
Escola Municipal de Ensino
Fundamental Esperança.

:

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber nue a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

 ''''' ' '' '' (seguinte

L E 1:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convènio E
com o Circulo de Pais e Mestres da Escola Municipal de Ensino Fundamental
Esperança, através do COMCRAD, objetivando a execuçâo do Projeto Férias
2002, previsto para o periodo de 08 de janeiro à 16 de fevereiro de 2002.

E

Parégrafo tinico. O valor total do repasse é de R$ 15.000,00
(quinze miI reais).

Art. 20 As despesas decorrentes da aplicaçâo do convênio
correrâo à conta da seguinte dotalo orD mentéria:
06.07. 14.421 .1229.2619.3.3.5043-685.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicalo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
28 de dezem bro de 2001.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: .
Data Supra. tr
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LEI N@ 3.702, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar Convênio com o CPM da
Escola Municipal de Ensino
Fundamental Esperança.

:

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber nue a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
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L E 1:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convènio E
com o Circulo de Pais e Mestres da Escola Municipal de Ensino Fundamental
Esperança, através do COMCRAD, objetivando a execuçâo do Projeto Férias
2002, previsto para o periodo de 08 de janeiro à 16 de fevereiro de 2002.

E

Parégrafo tinico. O valor total do repasse é de R$ 15.000,00
(quinze miI reais).

Art. 20 As despesas decorrentes da aplicaçâo do convênio
correrâo à conta da seguinte dotalo orD mentéria:
06.07. 14.421 .1229.2619.3.3.5043-685.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicalo.
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LEI N° 3.702, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001.

Autoriza 0 Executive Municipal a
firmar Convénio com o CPM da
Escola Municipal de Ensino
Fundamental Esperanca.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

O seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convénio
com o Circulo de Pais e Mestres da Escola Municipal de Ensino Fundamental
Esperanga, através do COMCRAD, objetivando a execucao do Projeto Férias
2002, previsto para o periodo de 08 dejaneiro a 16 de fevereiro de 2002.

Para’grafo Unico. O valor total do repasse e de R$ 15.000,00
(quinze mil reais).

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicacao do convénio
correréo a conta da seguinte dotacao orgamentéria:
06.07.14.421 .1229.2619.3.3.5043685.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
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28 de dezembro de 2001.
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